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LEI Nº 1197 DE 24 DE JULHO DE 2014.

“Autoriza o Município de Monte Carmelo-MG a receber em doação 
imóvel que menciona e dá outras providencias”.

O Povo do Município de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por 
seus representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal 
SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a receber em doação sem 
ônus, do Centro Nacional de Cidadania Negra-CENEG, associação 
privada, inscrita no CNPJ sob o nº: 04.639.799/0001-11, um lote de 
terreno urbano localizado no Bairro Jardim dos Ipês, denominado 
Imóvel nº 01, medindo 96,00metros de frente pela Rua Tomé de 
Souza; 63,75 metros do lado direito, confrontando com a Rua Men de 
Sá; 96,00 metros de fundos, confrontando com a Rua Duarte da 
Costa; 63,75 metros do lado esquerdo, confrontando com a Rua 
Duarte da Costa; 63,75 metros do lado esquerdo, confrontando com a 

2Rua do Contorno, com área total de 6.120,00 m  (seis mil, cento e 
vinte metros quadrados), registrado perante o Cartório de Registro de 
Imóveis de Monte Carmelo/MG, sob matrícula nº 25.144, Livro nº. 02, 
Município de Monte Carmelo-MG.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Monte Carmelo, 24 de Julho de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

LEI Nº 1198 DE 13 DE AGOSTO DE 2014.

“Altera o Artigo 1º da Lei nº 869, de 22 de Abril de 2010, para 
modificar o nome da Escola de Educação Infantil Proinfância 
“Professor Edson Cardoso Nunes”, e dá outras providências”.

O Povo do Município de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por 
seus representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal 
SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica alterado o artigo 1º da Lei nº 869, de 22 de Abril de 2010, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica denominada de “PROFESSOR EDSON CARDOSO 
NUNES”, a ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 
PROINFÂNCIA, no Bairro Planalto, em Monte Carmelo-MG. 

 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo, 13 de Agosto de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

LEI Nº 1199 DE 13 DE AGOSTO DE 2014.

“Altera o Artigo 4º da Lei 625 de 19 de Maio de 2006.”
.

O Povo do Município de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por 
seus representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal 
SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º - Altera o Artigo 4º da Lei 625 de 19 de Maio de 2006, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:

 Art. 4º - O donatário deverá iniciar as obras de construção no 
prazo de 12 (doze) meses contados a partir de 04 de outubro de 
2015 e termina-las no prazo de 48 (quarenta e oito) meses, 
contados da mesma data. 

Art. 2º - Fica revogada a Lei 1114 de 14 de Outubro de 2013.

Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Monte Carmelo, 13 de Agosto de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

LEI Nº 1200 DE 13 DE AGOSTO DE 2014.

“Autoriza o Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte 
Carmelo – DMAE a firmar convênio com o Município de Romaria.”

O Povo do Município de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por 
seus representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal 
SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Departamento Municipal de Água e Esgoto – DMAE 
autorizado a celebrar convênio com o Município de Romaria/MG, com 
o objetivo de ceder o uso de um caminhão pipa e de um motorista 
entre os dias 18 a 22 de agosto de 2014 para limpeza das ruas da 
cidade de Romaria.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo, 13 de Agosto de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo
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